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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 1062, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

PORTARIA Nº 1062, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018.
 
Cria  e  Designa os  Membros da Comissão de implantação do
sistema Eletrônico do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis
(ITBI)  no  Município  de  Paço  do  Lumiar-  MA  e  dá  outras
providências.
 
 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
PAÇO  DO  LUMIAR,  Estado  do  Maranhão,  no  uso  de  suas
atribuições legais, em conformidade com artigo 80, incisos I e V,
da Lei Orgânica do município de Paço do Lumiar/MA e nos termos
do artigo 1º do Lei n. 252, de 30 de Abril de 2001,
 

RESOLVE
 
Art. 1º Constituir a Comissão Especial de Implantação do
Sistema  Eletrônico de ITBI, cujos trabalhos tem como foco trazer
eficiência  na  arrecadação  e  recolhimento  do  referido  imposto,
além de, identificar eventuais irregularidades no fluxo atual.
 
Art.  2º  Para  cumprimento  do  disposto  no  artigo  anterior,  a

Comissão Especial de Implantação do Sistema Eletrônico de ITBI
será composta pelos seguintes servidores e membros externos:
 
1.      Karinne Silva Andrade, Coordenadora de Receitas, Matricula

67005150
2.       Rooysberg  de  Sousa  Leite,  Auditor  Fiscal,  Matrícula

67004485-1
3.      Gedeão Wolf Santos Filho, Matricula 67004796
4.      Karinne Silva Andrade, Coordenadora de Receitas, Matrícula

67005150
5.      Gabrielle Golenhesky Luz da Silva,  Assessora Técnica

Tributária, Matrícula 67005548
6.      Eliciane Santos Gama Oliveira, Assessora Jurídica, Matricula

67004661-1
7.      Nicholas Luna Moreira, Auditor Fiscal, Matricula 17350
8.      Carlos Fernando Costa Pereira, Fiscal de Tributos, Matricula

177338
9.      Samara Aline Silva, Chefe de Divisão, Matricula, 67005486-1
10.   Fel ipe  Madruga  Truccolo,  Membro  Externo,  CPF

914.195.300-20
 
Parágrafo Único - O Secretário Municipal De Fazenda De Paço
Do Lumiar poderá designar mediante portaria outros membros ad
hoc para compor a presente Comissão.
Art. 3º. Fica designada a Senhora Karinne Silva Andrade e para
presidir esta Comissão.
 
Art.  4º.  As  atividades  da  Comissão  contemplam as  seguintes
ações:
 
I – Planejamento com cronograma de ações para implantação do
Sistema Eletrônico de ITBI,  com o devido encaminhamento ao
Secretário Municipal de Fazenda para aprovação.
II – Execução da implantação aprovada.
III – Identificação de Eventuais irregularidades operacionais, com o
devido encaminhamento ao Ministério Público.
IV  –  Em  caso  de  identificação  de  irregularidades,  realizar
proposição  de  medidas  operacionais  de  coibição,  soluções,  e
quando for o caso, encaminhamento ao Ministério Público.
V- Produção de relatório com as atividades relacionadas a esta
Comissão.
 
Art.  5º.  Os  membros  da  Comissão  deverão  finalizar  suas
atividades em até 90 (noventa) dias contados da publicação desta
portaria, podendo ser prorrogável por igual período.
 
Parágrafo único – O Presidente desta Comissão deverá enviar
relatório  das  atividades  realizadas  ao  Secretário  Municipal  de
Fazenda dentro do prazo de encerramento das atividades.
 
Art. 6º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
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retroagindo seus efeitos à data da assinatura, revogando-se as
disposições em contrário.
 
 
Publique-se, registre-se e cumpre-se.
GABINETE DO PREFEITO DE PAÇO DO LUMIAR, ESTADO DO
MARANHÃO, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE SETEMBRO
DO ANO DE 2018.
  

Domingos Francisco Dutra Filho
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° 97/2017

EXTRATO  DE  TERMO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DO
CONTRATO N° 97/2017 – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇO  Nº  343/2016,  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  046/2016
–POE/MA,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  0221080/2015 -
CCL
Contratante: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar. Contratada:
Paulo de Tarso De Carvalho Bayma-EPP (Wiki Telecom). Objeto:
Contratação  de  23  (vinte  e  três)  links  de  internet  para  serem
implantados em 23 (vinte e três) pontos do Município de Paço do
Lumiar. Motivo: Rescisão unilateral do contrato em epígrafe. Data
de Rescisão: 10/09/18. Justificativa: Art. 79, inciso I, art. 77 e 78,
inciso I da Lei Federal n° 8.666/93, bem como Cláusula Décima
Oitava do Contrato Originário. Fortunato Macedo Filho - Secretário
Municipal de Administração e Finanças 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° 94/2017

EXTRATO  DE  TERMO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DO
CONTRATO N° 94/2017 – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇO  Nº  343/2016,  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  046/2016
–POE/MA,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  0221080/2015 -
CCL
Contratante: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar. Contratada:
Paulo de Tarso De Carvalho Bayma-EPP (Wiki Telecom). Objeto:
Contratação  de  23  (vinte  e  três)  links  de  internet  para  serem
implantados em 23 (vinte e três) pontos do Município de Paço do
Lumiar. Motivo: Rescisão unilateral do contrato em epígrafe. Data
de Rescisão: 10/09/18. Justificativa: Art. 79, inciso I, art. 77 e 78,
inciso I da Lei Federal n° 8.666/93, bem como Cláusula Décima
Oitava do Contrato Originário.  Paulo Roberto Barroso Soares -
Secretário Municipal de Educação.   

 

SECRETARIA DE SAÚDE

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° 95/2017

EXTRATO  DE  TERMO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DO
CONTRATO N° 95/2017 – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇO  Nº  343/2016,  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  046/2016
–POE/MA,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  0221080/2015 -
CCL
Contratante: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar. Contratada:
Paulo de Tarso De Carvalho Bayma-EPP (Wiki Telecom). Objeto:
Contratação  de  23  (vinte  e  três)  links  de  internet  para  serem
implantados em 23 (vinte e três) pontos do Município de Paço do
Lumiar. Motivo: Rescisão unilateral do contrato em epígrafe. Data
de Rescisão: 10/09/18. Justificativa: Art. 79, inciso I, art. 77 e 78,
inciso I da Lei Federal n° 8.666/93, bem como Cláusula Décima
Oitava  do  Contrato  Originário.  Juarez  Alves  Lima  -  Secretário
Municipal de Saúde

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N° 96/2017

EXTRATO  DE  TERMO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL  DO
CONTRATO N° 96/2017 – ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇO  Nº  343/2016,  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº  046/2016
–POE/MA,  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  0221080/2015 -
CCL
Contratante: Prefeitura Municipal de Paço do Lumiar. Contratada:
Paulo de Tarso De Carvalho Bayma-EPP (Wiki Telecom). Objeto:
Contratação  de  23  (vinte  e  três)  links  de  internet  para  serem
implantados em 23 (vinte e três) pontos do Município de Paço do
Lumiar. Motivo: Rescisão unilateral do contrato em epígrafe. Data
de Rescisão: 10/09/18. Justificativa: Art. 79, inciso I, art. 77 e 78,
inciso I da Lei Federal n° 8.666/93, bem como Cláusula Décima
Oitava do Contrato Originário. Nelzenir de Paula Maia - Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social 
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Domingos Francisco Dutra Filho
Prefeito

 

Ivan Wilson de Araujo Rodrigues
Procurador Geral do Município
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